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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAM~E'S ~: . ··-·-- _ 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços 

e Bens Públicos 

PARECERN° - 95 
Substitutivo ao Projeto de Lei n° 314/2019 

Processo n° 399/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUN ICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto : Altera a Lei n° 9.710 , de 04 de setembro de 2019 (Autoriza o Poder 
Executivo a alienar, por permuta, imóveis, que passam a integralizar o patrimônio 
da Companhia Tróleibus Araraquara), de modo a substituir os imóveis do 
Município a serem alienados por permuta, para fins de integralização do 
patrimônio da CTA, e dá outra providência. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, Z O SET. 2019 
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Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Pastor Raimundo Bezerra Toninh~ Mel 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
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